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RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

 

A Equipe de Pregão da Câmara Municipal de Santa Leopoldina, 

torna público que a Empresa POSTO ÁGUIA LTDA, foi a 

vencedora do certame relativo à Pregão Presencial nº 001/2020, 

que tem por objeto a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de combustível para o (s) veículo(s) da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina, pelo período de 12 (doze) 

meses, que apresentou a seguinte proposta global: R$ 

37.716,00 (trinta e sete mil e setecentos e dezesseis 

reais), considerando a seguinte proposta: 

 

   Item 
Descrição/ 

Especificação 

Quant. 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor 

Mensal 

 

1 

 

 

GASOLINA 

COMUM 

 

700 R$ 4,49 R$ 3.143,00 

 

Santa Leopoldina/ES, 25 de março de 2020. 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Pregoeiro 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

Homologo a decisão da Comissão de Pregão que julgou a Licitação 

– Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2020, oriunda da 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, destinado à 

contratação de empresa para fornecimento de combustível para 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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os veículos da Câmara Municipal de Santa Leopoldina, tendo como 

vencedora a empresa POSTO ÁGUIA LTDA, CNPJ Nº 

08.000.271/0001-59, que apresentou a seguinte proposta 

global: R$ 37.716,00 (trinta e sete mil e setecentos e 

dezesseis reais), com o seguinte preço unitário: gasolina por 

litro: R$ 4,49 (quatro reais e quarenta e nove centavos), com 

valor mensal estimado em R$ 3.143,00 (três mil e cento e 

quarenta e três reais). 

 

Santa Leopoldina/ES, 25 de março de 2020. 

 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

 


